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EDITAL DPG N.º 03/2018 
 
 
DIVULGA À COMUNIDADE ACADÊMICA O 
RESULTADO DO PROCESSO ELETIVO PARA 
REPRESENTANTE DO CORPO DISCENTE NO 
COLEGIADO DOS CURSOS DE PÓS-
GRADUAÇÃO LATO SENSU DA FAE CENTRO 
UNIVERSITÁRIO. 

 
 
 
O Diretor de Pós-Graduação lato sensu da FAE 
Centro Universitário, no uso de suas atribuições 
legais previstas no art. 25 do Regimento, baixa o 
seguinte 
 
 
 

E D I T A L  
 
 

Art. 1º Conforme constante no Edital DPG n.º 01/2018, de 31 de agosto de 2018 e no Edital DPG 

n.º 02/2018 de 10 de setembro de 2018, realizaram-se, por intermédio de sistema eletrônico, eleição 

para escolha do Representante Discente no Colegiado dos Cursos de Pós-Graduação lato sensu da 

FAE Centro Universitário. 

 
Art. 2º Eleitos pelos seus pares, passarão a compor o colegiado: 
 

Tania Francisca dos Santos 
Representante do Corpo Discente no Colegiado dos Cursos de 

Pós-Graduação lato sensu; 

Jhames Meira Muniz  
Suplente do Representante do Corpo Discente no Colegiado dos 

Cursos de Pós-Graduação lato sensu. 

 

Art. 3º O Representante eleito terá mandato de 01 (um) ano, com a possibilidade de recondução por, 

no máximo, mais 01 (um) mandato. 
 

Parágrafo único. As atividades exercidas pelo representante no Colegiado não serão remuneradas. 

 

Art. 4º Caso o representante eleito desvincule-se da Instituição perderá, automaticamente, a 

representação. 
 

Parágrafo único. Ocorrendo o disposto no caput, o Diretor de Pós-Graduação lato sensu designará o 

suplente para o preenchimento da vaga. 

 
Art. 5º A posse do novo representante dar-se-á na próxima reunião do colegiado. 
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Art. 6º Dúvidas e casos omissos serão resolvidos no âmbito da Diretoria de Pós-Graduação lato 

sensu. 

 

Art. 7º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos.  

Publique-se. 

 

 

Curitiba, 01 de outubro de 2018. 

 

 

 

José Vicente Bandeira Mello Cordeiro 
Diretor de Pós-Graduação Lato Sensu 


